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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEM
COORDENÁDORIA DE PLANEJAMENTO

MENSAGEM DE LEI Ns 004 De 20 de janeiro de 2022

A(GÈ§P

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art 66.

Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares, para
encaminhar o Projeto de Lei n^ 1.237 de 20 de janeiro de 2022, SUMULA: dispõe sobre inclusão,
adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2022, através da abertura de credito adicional especial
por excesso de arrecadação - Convênio n^ 434/PGE-2021, no valor de R$. 374.869,06 (trezentos e
setenta e quatro mil oitocentos e sessenta e nove reais e seis centavos), no orçamento vigente
conforme a necessidade do Fundo Municipal de Saúde-SEMUSA.

O presente projeto de lei visa a dar cobertura à despesa da reforma da Unidade de
Saúde Flor do Amazonas, através da celebração de convênio com a Secretaria de Estado da Saúde-SESAU

Isto posto, com a convicçãq^e que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto da Lei por es^Douta ^sa, ao tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, ( :m regime dJe urgência u rgentíssima.

imK UE LDO GOf
PREFEITl

limo. Senhor
FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves
Bairro União - Candeias do Jamari - RO



ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEM
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

PROJETO DE LEI Ns 1.237 De 20 de janeiro de 2022.

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022,
através da abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadação - Convênio n^ 434/PGE-2021, no valor de R$.
374.869,06 (trezentos e setenta e quatro mil oitocentos e
sessenta e nove reais e seis centavos)".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1^ - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através
da Abertura de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2022, por excesso de arrecadação.
Convênio n- 434/PGE-2021, para dar cobertura à despesa da reforma da Unidade de Saúde Flor do
Amazonas através do Fundo Municipal de Saúde- SEMUSA, no valor de R$ 374.869,06 (trezentos e
setenta e quatro mil oitocentos e sessenta e nove reais e seis centavos). Obedecendo as seguintes
vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.20.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUSA

2.4.2.8.1.0.11.01 OUTRAS TRANSE. DE CONV. DO ESTADO CV. Ne434/PGE-2021

Total da receita R$350.000,00

ANULAÇÃO: VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇAO BASICA

PROGRAMA 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

AÇÃO 2997 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - FMS

CATEGORIA ECON. 0.1.000.9999 RECURSOS PRÓPRIOS

FICHA 608 Total da Anulação R$ 24.869,06

TOTAL GERAL R$ 374.869,06

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA 0055 PROG. MUN. DE PORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA

EM SAÚDE - APS

AÇÃO 1023 CV. NS434/PGE-2021 REFORMA UBS FLOR DO AMAZONAS

CATEGORIA ECON. 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

Total da suplementação
R$ 374.869,06

TOTAL GERAL R$ 374.869,06



ESTADO DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CONVÊNIOS

memorando mm/2022/ COORDCONV/SEMFAGESP

í:AL

Candeias do Jamari-RQ, Ó4 de janeírd;de 2022.

DE: Coòrdériádoria de Convênios
PARÁ: SEMFAGESP
ASSUNTO: Projeto dé Lei o Ficha Orçamfentariá

Senhor-SecretáriO;

Ao tempo que p Gumprimentámos, vimos por
documentação pertinèhte ao convênio abaixo para p^di^ aprovaçãc
C

min

amara Municipal de Vereadores de Candeias do Jamarl-RO e
orçamentária, ha ÜReí/vo/t que o caso requer, slo eles:

har a Vossa Senhoria, a

de Projeto de Lei ha

^ost ;rior criação de ficha

ãv :r.
üC^finvenio);-' '

434/P,6E-202Í 0036.312242/2021-79

■rObJeto?
í: r ̂  t

Reforma da L|BS Flor^
dp Amazônàs

Valdf!de|'^|,'^
conèfjaparjflda"'
R$ 24.86'9,G6

Repasse;}

FI$ 350.000.00

Valorj global |
-  ̂
R$374;869>06

"^STTfSto, solicitamos que seja
possamos dar continuidade aos trâmites administrativos que nos compelem.

Desde já agradecemos habitual atenção e nos colocamos à disposição para qualquer
qsc arecmento, aotempo era que renovamos nossos votos da mais alta estima e consideração.

Atençiosamênte,

/a\mêr Oilvèira
CooràvApm_dÊX©nvêhlos

Av Aírton Senna> H3 - Bairro União - Candeias do Jamari/RO 76.860-000
convenios@candeiasdQmmp.ri r» po..



estado de RONDÔNIA

Uríldadâ. Geatora
170012 Fundo Estadüai de Saúde
Gestão

17012Fuhdo E^adualde Saúde
Evento

400010 RG09-Emissâo ,de Empenho da Despesa
Credor

84.744.853/0001-28 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CANDEIAS DO JAMARI

Endereço Credor

- UNIÃO - CANDEIAS DO
JAMiÃRI - RO - .78860000
Grupo Prooramaçâo Financeira
442 Invesfimentos - /Vtpdlios

Modalidade Licitação
08 Não Aplicável

Complemento
170012 1 7012 1 Diveisòs

Unidade Gestora Nota Descentralização Crédito

Gestão Nota Descentrallzaçãò Crédito

Número

2021NE005929

Processo

0036.312242«021-79
Referência Legal
DÇOG-NT02/08

Modalidade Empenho
Ordinário

NotaEmpenho

Ano Base: 2021

^-Oata-R^arêncla
29/12/2021

Nota Empenho Original

Pré-Empenho

Empenho CeritfálizadO
Não

Valor

350.000,00 (Trezentos e Cinqüenta Mi Reais)

Tipo Prestação Contas Tipo Contrato

Transação
0540 Nota Empenho

Outros

Obedece Ordem Cronológlia
Sim

Nota Descentralização Crédito

Contrata

HlstOricp

Celebração de Convênio

Conl»m. War-tio , 633 (ooa, ,0023133210).
Entrega

Data
Prazo

Unidade Orçamentária
17012

Subação

entídadés Públicas e privadas com
ATUAÇÃO NA ÁREA da SAÚDE
Natureza tiespesa

Programa Trabalho
10 301 2084 0253 025301

Subfunção
301 Atenção Básba

Ação

0253 APOIAR entidades: PÚBLIOAS E PRIVADAS
COM ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
Fonte Recurso

0;1:Oo.100000 100 - Recursos Ordinários - Principal

Cronograma Desembolso

Janeiro

Abril

Julho

Outubro

Fevereiro

Maio

Agoato

Novembro

Março
Junho

Setembro

Dezembro 350.(X)0,00
Descrição Itens

Item Cõd. Material. Qtd
Especificação

Unidade Medida Valor Unitário Valor Total

SI.GEF/RO - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
MMulo de. Acompanhamento da Execução Orçamentária

Relatório Emitido ém 29/12/2021 às 14:15 por/Wriana Gomes Monteim Da SHva

ESTADO DE RONDÔNIA

Página: 1 de 2

NotaEmpenho



Unl^de Gestora
Í7ÕÓ12 Púhdo Estadyal de Saúde
Géstão

17012 Fundo Estadual de Saúde
Evento

400010 ,BÇÓ9rEn1lssâp dérEmpenho tíà Despesa
Credor

84;744.M3/0001t28 FUNDO MUNICIPAL DE;SAUpE DE
CANDEIAS D0JAMARI

,Endèrecó.Credpr

RUA R ANAUIA OOOOaO SETQR 03.-'UNIÃO - CANDEIAS DO
JAMARI-RÒ-'76860,000

Ano Base: 2021

Número

2021NE005929

Processo

0036.312242/2021-79

Referência Legal
DeOG-NTÒ2/08'

Modálidâdè Empenho
'OrdlnáVió

Valor

350.000.00 (Trezentos e Cinqüenta MU Reais);

Data Re^ê
39«2/2021

Nota Empenho Original

Pnê-Empenhp.

Émpenhò'Centralizado
Nâp

FERNANDO RODRIGUES MAXIMO:

Ordenador Primário

MARIA SELMA LIMA

'Ordenador Secundário

SIGEF/RQ - Sistema Integrado de Plánejainento e Gestão Fiscal
Módulo de.íAcoiTiRanhamento da Execução, Orçamentária

Rêlâtdnõ Emitidò.étfi 29/12/2021'às 14;15rpor Adriana-GOmes Monteiro Da Silva- Págjila; 2 dé;2

ktdnMM
oi^lrAmea'

Documento assinado eletronicamente por Maria Selma Uma, Coordenador(a), em 29/12/2021, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília; com fundamento ho artigo Í8 caout e seus:§§
1« e-2». do Decreto n»;717qa. dè 5 Ahrrl fln7ni7 ° •

Documentaassinadb eletronicamente por NELIO DE SOUZA SANTOS, Secretáriola) Adjunto(a), em 29/12/2021, às 19:49, conforme horário oficiai de Brasliia, com fundameiito no a,rtigo 18



Govèrno dò Estado

ã

Procuradoria Geral do Estado - PGE

TERMO

CONVÊNIO Na 434/PGÈ-2Í021

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, DE UM LADO, ATRAVÉS DA SEGRÉTÃRIÀ
DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU, E, DE OUTRO, O MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JÂMARI PARA OS
FINS QUE ESPECIFICA.

ÇONGEDENTE: ESTÀDO DE RONDÔNIA^ por intermédio da ̂ Secretaria de Estado, dá Saúde - SÉSAÜy inscrita no cNPJ/K/IF n^
G4,;287í520/0Ò01.88, com sèdè; na Avenida Farquar, 2.986 - Complexo do Paiácio Rio Madeiras (Prédio Ri,ò Machado)^ Bairro
Pedrinhas: - Porto Velho/RO, neste ato representada peio Secretário de Estado da Saúde, Fernando Rodrigues Máximo, inscrito- no
CPF/MFm. 863.Ó'94:S91í2Õ,jna,forma,preserita art. 41, iV. da Lei Compiementar na 965 de>20 de dezembro de 20'17;<
CONVENENTE: M.UNIÇÍPIQ DEí CANDEIAS DO JAMARI, através dp Fundo Municipal de Saúde, inscrito no GNPJyÍMF sOb ns
:84i744;8S3/00Q,Í-28i com sedè na Rua Analia, 80, Setor 03, Bairro União, Candeias dp Járnaji^RO, neste ato répresèntado
peiò sèuatual Prefèitp,, Valjeir Qerâldo Gomes de Queiroz,, inscrito no CPF sOb o na 852.63e.212w72^ dé ácordOíCdtn tis ppdéres qúé
ItjbéputbrgadbiPèlós^òcümentps (002318421^^^

Considerando que o Ordenador de. Despesas que assina o presente termo reconhece como; originais ou fiéis, aos originais- os
documentos juntados no processo administrativo ná 0036.312242/2021-79, que deu origem á realização do Convênio, até mesmo
emjfünçãPdo poder/dever-de.;fís:ealizaçãb.'do,Administrador Público.
celebram o présehtè CONVÊNIO, p qual se regerá pelas disposições da Portaria Interministerial na 424/2016, da Lei na 8.666> de
21.06;1993, do Decreto Fèd.erai n" 6:170, de 25.07.2007, do Decreto Estadual n° 26,165/2021, è demais nprmás pertínêntès,
mediánte as.seguintes cláusulas e condições:

ÇLAUSIJLA primeira t do ÓBJÉTO;

Qbbjétp deste Cónyêniò-ép esfabélèciméntò de regime deícpoperaçlò CÒNVÊNENTE é CÕNCEDENTE, na execução/dorproieto
conStantêi do piàno de. Trâbãlhp aprovado pela SEGRETARÍÃ DE É$TADO (0023079677 e 0023080149); -do Procedimento:
AdminjStrãtivp já identífieádp, guq, para tpdpS ps efeitos, élparte integrante deste instrumento, Gonfòrme>descrição sucinta abaíxoí

Apbió^finàrtceiro dblEstado para cuStear asrdespesas com contratação de empresa para, realizar a reforma.na UBS .Flpr d.pyAmázohaS,
Zona Rural no MunicípiOíde Candeias do Jamari- RO. '

;§ í°.:São vedados com recursos déste Conyênio;

1. a reálizaçãbde:despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

2. o pagamento Úe gratifi.eaçãp, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional á servidor que
pertença aos quadros da Administração Pública federal, estadual, municipal ou do Distrito Federai, quO esteja lotado em.
qualqUer doS entes partícipes;

3. o.adifamehtb eorn áitèráção.do objeto ou das metas;

4. a.utilizaçãodossreeursús eni finalidade diversa da estábeiêcidã,,ainda que etin caráter deêrnergéncia;

5.. a,realizáçãp de .despesas em data ârtterior ou posterior à vigência deste Convênio'com recursos do mesmo; e,

éí- realizar o pagamento de despesa sem.antes exigir a emissão de nota fiscal.

OS:recursos deste GonvêniO. só poderão ser repassados ao CONVENENTE para, atender a itens ou quantitafiybs qúe',nãp^qafn
pãrté deíoutro ajuste que esta entidade:tenha Armado para execução, de objeto idêntico-aó descrito, na cláusula ptinieira, jhelusive
eorti bUtro pòdêrí o.^qüedeverá ser.fiscalizado pela{SECRETARiA DE ESTADO.

§( 3.°,. Para liberação dps r.èpufábS previstos na cláusula terceifá é .nécessáriá á' abertüra dè; conta bancária específica: para; este
Gbnyênibi.çabendpap GONVENENJEla süa comprovação, bem comb aebrigaçãbde manter é: movimentar os valores,repassados;péla
GQNÇEPENte, observado, ainda, o disposto ho parágrafo primbiro da cláusula quarta destelnstrumento.



CLAUSULA segunda - Dp VALOH: jS

CIÍUSUUTERCEIRA, DA DOTAÇÃQ orçamenta

GtÂÜSUU QUARTA- DOS RECURSÔS.FINANGEIROS:

IsSS^cutdí através de banco oficial, ,„, manterá.
i^vSSaSSíyrpaTsSôr^^^^

pi|SS£SSs5SEÍSSrr^'"que nao está inadimprente-perante o'SIÁFEM; bemxómo a"çpmpròvação.c|e

CÓNVENENTEa^StSoSS^^^^ ® a apresentação prévia de prestação de contas parcial: pelo,

^e poopadça d^ms^tutãoW pperação de mercado aberto lastreada eni título da dívida púbE fedè^ríS^' " í aP«èaç3Qftrtanbeifà á.éürto-prazo,
.rnen,p.^s, contanto, que em todos'estes casos não prejudique a conLSfcã^dn nh r'"' ̂
auferidos sejam aplicados nos fins doíÇonyênio.. onsecuçao do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos

GLAuSULA CÍUINTA- DAS AQUISIÇÕES E GONTRATAÇÕES:
Na éxècüçãb das despesas déste Convênio' o CONVFnfwtp rta^.ar^

- ■ pregão eletrônico,, cpmb previsto na Lei Federal n°?o>52°o/2oS "w "® 8^666/1993,çsèm prejuízoexecpçao dPs-serviços; em prestígio a; mbfalidadéi impessoalidade ecoiSSrín da.s compras, e-a
estado ereí^eçificações apresentados nPPÍanp de Trabalho e em seu's compÍ™tS'

de'2^S.;^5^SS^St"^ que subsidiária, perahte terceirp pela contratação

CLÁUSULA SEXTA - DQ GONTROLE É FISGALIZAÇÃO:

■cwquerimpo «"«SÍ.ÍÍSSSZ.SiSíSÍ SSSS ãSS •
CLÂLJSÜLÁ SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES:

SóSSS " P"«"« - tonrprométem é écaltem „ sesuintét ,,,«ui»ette
§1°.AG0NCEDENTE:



_  2. fisGalizarè avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores; /í%,
SS' de gastos ̂  Julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ̂
de seu extrato níSmânsJ^^^^ colhidas as'suas assinaturas à Procuradoria Gerai do" Estadó.^râ

§ 2°. Q tbNVENENTE:

'■ StoSr" 1-. -b-p™ aswsíisio

çorWP»d«e ,p exeréfdoi, conLsIo dos SudT "elo Tnbooal do Cpnlss do Esttdo do-Ro„díoh,
*■ ÜSSST" * ~~ »« '"""■■bbbn.en.o. -POPdslo, conpolo . dscalUdç». dó.«ooM«ó

ÍS2 mSSlSSSSiS""''''''" ' '='"■»= ™ .s«bdW0»óa Ssiswo
*■ aSiiSrtiâ^ondwJr' °°' '"dado efatoar pagamamo som o
7: Indicar por escritp se KCoütrós convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma fínalldade,.descrita na clausula primeira;
8. Exigir que conste na nota fiscal e/òu recibo do vendedor, referência a este convênio-

'■ • --do .ds.,„o d, ..«,0 do oo„dd.,..„a

GLÁUSÜW ÒltÀVA - DA VIGÊNCIA:

* "■« * «»«fc 1- Pbbbbdo sa, pwrogadp-

°  di:c»«aafln.,

Çl^ÜSULA nona - PA PRE$TAÇÃG DE CONTAS:

^  a^conclusão de cada uma das^etapas previstas nb'Plano de Trabalho e ao finali. dentro do prazo previstò ria cláusüla oitava.
§ r, A.prestação de contas parcial.e finai será analisada e avaliada peia CONCEDENTE, que emitirá parecer sob os seguintes aspèctòs;

1. Técnico - quanto à execução físjéá e atendimento dos objetivos do Convênio;
2. Financeiro - quanto à correta.e regularaplicação dos recursos db'Convênio.

cõubwf contas deverá .ser feita ém forma de relatório acompanhado necessariamente destes documentos, naquilo que
1. isfÍGip de encarfiinhameritp da Prestação de Contas;
2. cópia do TermOide^Convênio, com a indicação da data de sua publicação;
3. Piano de Trabalho na fôrma estabelecida na legislação.pertinente;;
4; rêiátóVib de"exeçuçãbfísicoyfinanGéiro;
5; relaçaQ.:dos pagamentos,reaiizados,:com os respectivos números de notas fiscajsi por ordem dè datas désfes pagarrièhtòs;
6: demonstrativo da e^ecuçap d? réçeita e da despesa, evideneiandp os recursos, recebidos em transferência, ascontrapartida; os

rendimentos auferidos da ãplicação"fiháncéir.a,.sê for o caso, e os saldos;
7. extrato bancário integral da';conta-corrente;
8; relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do Estado;
9i termos de recebimento provisório' e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia;



_  .10. 'Cotações de. preços empregadas,para as aquisições dos bens e realização dos serviços;

^ pagamentos, dos.cheques, dos manuais rllativoS^aos-garantias, prdensbancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo autenticado;
cqnçiliaçãò. bancária;

13. comprovante do^recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver;
14, tódá-a documentação referente às compras e serviços; ^
te c5p,a,d«™o d. aceitaçSd de«W«và ds dd„s, -qdapdd o Ço«„,„ pd dPrvIsp^^ni^tol,,
16. cópia do crpnogfama físico - financeiro; '
1-7. comprovante dé recolhimento do saldó de recursos à cOnta indicadâoela eONGEDENTE;
5* A c«d«pa™-da dõ «VENENTE «rd d.™,.s.„d, „p .„«dP de e.ecepSo, «„ep.,„e„Pe.„, ,be. cp.o p.nepdp de

lá«Sr,„USef * o ™ <*m V d. Pdrtari» rnéMmm C

CLAuSULA DÉCIMÂ - da denúncia E RESCISÃO;

cláusulas oü condições, ou pela superveniencia de norma ie^al ni> fctn P""" 'nadimplemento de quajsquer de suas
decorrendo as responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da suTvigêncir inexequível, dele
§,r, Constituem, particuiàrmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações:

I. ^ falta de^apresentação de cornprovação de gastos e prestação de contas, na forma pactuada^e nos prazos exigidos-o

ÍSST que não seja a constante do Plano de
3. o inadimplemerito de q.uaiquerdas cláusulas pactuadas;
4. a constatação,-a qualquer tempo, de faisidadaou incorreção de informação em qualquer documento apresentado;
5i a ocorrência de inexecução financeira.

§. 2°. Em caso de dénüiicia Ou rescisão,, ò GONVENENTE .tievolverá, imédiàtámentê 'à CONCEDEntf oc «Wr,. •

GEÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA.PROPRIEDADE DOS BENS:
Qs.pârtiõipes ficam obrigados a observar o seguinte:

'• 'éonstruldo ou adquirido com os recursosprovenientes do presente CBNUÊNIO fará-parte
IdèSESÍesSírcr -= Plauuetas numSs 2

S. o uso do bem ou equipamento só é permitido para os fins definidos no piano de Trabaiho aprovado Oelà autoridade
.»^nte, respondendo o CONUENBNTE exciustemente pela ronservação e manutençô» prLSvé oSÍS
mesmos, bem como.por eventuais perdas e danos, salvo por fato resultante de caso fortuito oü força rtiàior;

,3. as despesas decorrentes.,de pagamento de manutenção, reparos e quaisquer outras necessárias ao uso do bem ou
equipamento,ocorreiao;Ròrconta do.CONVENÈNJE. . so ao oem ou

côrrêta utilização pára ás fihálidádès do piano de trábajho peipprazò

ClALISULA décima SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO:

'SsSs^ '"r P®'^ CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidosõos
kStíS legislação: aplicável aos débitos para.com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do; objeto deste

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos SALDOS FINANCEIROS:

SlSdÍrioSlSl^iír!^""'^^? provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, hãono objeto pactuado,, serão devolvidos ao Concedente, no prazo estabelecido para a.apresentação da prestação de contas.



■ 5 devolução preyista nó caput realizada observando-se a proporcionalidade dos-recursos transfenprevistos na eelebràçãp independentemente dà época em que foram aportados pelàs-partes.

GLÃUSULÀ DÉCIMA QUARTÁ - DA PUBLICIDADE;

Em todo, e qualquer bem,, equipamento, obra ou ação relacionados com o objetivo descrito na cl^a^nrim^ «ri
CONCEDENTE e do CONVENENTE, mediante identificação, através ̂ íaca feixTeades^os, fieando vedados nomes; símbolos ou imagens que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou

servidoresrpublicos. Também será.destacada a participação quando ocorrer divulgação,.através de jornal, rádio e/ou televisão.

detolvidof ^ CONVENENTE são. obrigadas a divulgar em sítio eletrônico institucional, as informações referentes a valoresdevolvidps^bem como a causa da devolução, nos casos de inexecução total do objeto pactuado,.extinçâo ou rescisão do.instrumento..

CLÁUSULA Décima quinta - da publicação:
ÁPÓ? as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Gerai do Estado providenciará a publicação de
Estado.

seu extrato no Diário Qficial do

CLÁUSULA décima SEXTA - DQ FORQ:
Ficâ elélto o foro dá Comarca de Poftb VelhÔ-RO, para.dirimir as questões decorrentes deste Convênio.

prpvájio acordado, é digitado o presente Convênio, o qual, depois de lido e achado confòrffié, vai assinado

k  P"bllcç&. e

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

Secretário de Estado da Saúde

(assinado eletronicamente)

Préfèito/Corivenente

(qssiríOdó éietronicamente)

jarmaeláborado na forma dò art. 23,1 da-LCE 620/2011, segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo
Identificado neste Instrumento.

Mslhatuti '
i eletrônica

Documento assinado eletronicamente por VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ, Usuário Externo, em. 31/12/2021; às 19:23
conforme horário ofieiãl de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 19 e 2?, do Decreto ns 21.794. de Ahril ríp

atflAatura '
i eletrôhka

pocumento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES MÁXIMO, Secretário(a), em 31/12/2021, às 20:SÚ, conforme
horário oficial dé Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 19 e 29, do Decreto ne 71 .zoa Hp ■; Abril de 2017..

I sêíf ^
i ttitlnstura
elctrônlo

.Documento assinado életronicam.ente por Horcades Hugues Uchoa Sena Júnior, Procurador do Estado, em 0.4/01/2022, às 22:3l„
2017°'^'^^ tiorário ofiéial'de- Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 19 e 2S, do Decreto n9 7.i.,79ã. rle R Ahril, hÓ

A autenticidade deste d.óçumento;pode ser conferida no sitè portal do SEI, informando o código verificador 00231866Ó5 e p.códigp
CRC-FDE08C88.

Referência: Caso responda esteia) termo, indicar expressarhente o Processo n® 0036.312242/2021-79
SEI n» 0023186605



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Protocolo

Autuação processo

' Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMiNHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero -•

proposição PROJETO DE LEi número 1.560/CMa/2022
com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 11 folhas numeradas e rubricadas

segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitur^.em plenário.

■fA
CMa, 25/01/2022

LUCIMALÍRÁ'PINTO MARTINS
Dir. Legislativo



ESTADOjDE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

Publicação Jornal Oficiai

Destino Plenário

"A
CERTIDÃO DÉ PUBLICAÇÃO

Certifico que foi publicado no murai da Câmara Municipafde Candeias do Jamari

em ; , a ementa da proposição
PROJETO DE LEI número ; ^5feo/CMO/2022
Segue para leitura em plenário. l"

CMa,

LUCiMAURA'PINTO MARTINS

Dir. Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficiai e jeiturâ em plenário.

volume (s)

CMCJ, /

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISUTIVO

Ot CAA/o^

Tramitação

Data Protocolo 25/01/2022

Origem Departamento Legislativo Destino Gabinete da Presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO
Certifico para os devidos fins que a proposição
número 1.560/CMa/2022

PROJETO DE LEI

foi solicitado regime de tramitação urgentíssima

i'> •

Segue para Despacho Iniciai do Senhor Presidente. j

CMa, /ÚaAH,
m \

31/01/2022

martins

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMa, ' / /

Assinatura/Matrícula

volume (s)

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de emissão de parecer pertinente

CMCJ, /  /

Assinatura/Matrícula



ESTADO; DE RÓNDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco 25/01/2022
Origem Gabinete da Presidência • Destino Secretaria das Comissões
Situação Despacho Inicial

DESPACHO INICIAL DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

Para Secretaria das Comissões. Proposição * PROJETO LEI
número 1.560/CMa/2022 s
Nos termos do Art. 27, inciso II, letra B do Regimento Interno desta Casa segue a proposição acima para
elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo
Justiça e Redação REQUERIDO
Comissão Permanente de Urbanismo Infraestrutura Municipal, Obras, Agricultura, Meio Ambiente, Política Rural DISPENSADA

Comissões Permanente de Educação, Cultura, Transportes, Esporte, Turismo e Lazer. DISPENSADA

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia eTributação REQUERIDO

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher, Idosos, Direitos Humanos e Cidadania DISPENSADA

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Sociai e Organização Administrativa | DISPENSADA
Concluída a manifestação das comissões e os devldo^^nsamentos retornem os
autos conclusos à rf^

PAULO I^ARIO DA SILVA
Presidente em exercido

TERMO DE RECEBIMÈNTÒ DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMa, / /

volume (s)

folhas numeradas e rubricadas

AssI n atu ra/Matrícu I a



ESTADO DE RONDQNIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 dias

Comissão de Justiça e Redação

TERMO DE ENCAMiNHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1560/CMa/2022

JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI

para fins. de designação de reiatoria.

Saia das Comissões,

GABRiE

Asses;

01/02/2022

ALHO DASiLVA

das Comissões

n



ESTADO DE-RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Comissão de Justiça e Redação

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão de Justiça e Redação

CERTiDÂO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORiA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2® do Art. 94;do Regimento Interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de . ov ■

JUSTIÇA E REDAÇÃO

designou o Vereador JORGE UBIRAJARA SALDANHA para relatar a proposição
PROJETO DE LEI número/orig/ano 1560/CMa/2022

no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 3® do Art. 94 do RI.

Data Fim do Prazo

Sala das Comissões,

GABRIE

Asses;

01/02/2022

ALHO DA SILVA

Sas Comissões

iÁMJJjM.

Recebi em: / 01 / OZ

Rg^^r Designado



ESTADO DE ROIMDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N° 1560/CMCJ/2022

PARECER 003/2022

i

.V'y''Aotoflza.O:"Wusõo.eTeçiel^_uggÕQ>-Ti}S>-PPA>.LDQ-e LOA-2021,
através da abertura de crédito adicional especial por excessp

de arrecadação convênio N° 434/PGE-2021 no Valor de

R$374.869,06 (Trezentos e setenta e quatro mi oitocentos (e
T '""sèssenta.e.nove reais e seis centavos)". ?;

"'K Autoria: Executivo Munlcipdi
Reiotor: Jorge Ubirojora Saldanha

- RELATÓRIO

O presenteprójetoideTei tem como objetivo "dar cobertura d despesa a reforma

da Unidade de Sdúde Flor,do-Amazonas; através da;celebraçãoLde convênio com a
Secretaria de;EstadO: de/Saúde-SEMÜSA.". , Tr ,; - p

A matéria em análise tramita nesta casa* legislativá--por inicidtiva do Executivij
■ Muiíicipal.- ; - ^ p

Art. 88 - Compete à Comissão dedustiçq e Redgçãq.manifestar-sé sobre todos os

assuntos-entregues ò sua apreciação, quanto ao^aspecto constitucional, legal oiú

jurídico e quanto ao aspecto gramatical .ejogico, quando solicitado-o seu. parecei"

imposição regimental ou deliberação dó .Plenário. ^ . r|
Assim, o projeto -enGontfq-se nesta cornissãd, = para emissãqÇde parecer eim

oténdimento òs noririòs'regimentais que; disciplinam;sua .tramitação„.estqndo/; portant<pi
sob';;a responsqbilidqde desta Comissão, para que,seja exarado o parecer sobre sud
legaíidade e constitucionalidode. , '

II-VOTO DO RELATOR p
.  ' ' , f -

Diante dóexpõsto; o voto do relator. e FAVCRAVEL ao.prosseguimento do Projeto

de Lei n°1560pCMCJ/2022, para deliberação em plenário. p

lii - VOTO DA COMISSÃO , - I

Diante do apresentado, o vereador Marcos Almeida da Hora e o vereadbr.
Claudiomar Lemos de Souzairesolvem acompanhar o voto do Relator.

X:-.

SOUZA

Presitre

Saloídas

MARCOS

,i^çMèmbro

em 01/02/2022

ORA

JORGE UBIt^RA SALDANHA
ibro/Relaíor

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE, RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

^\C\PAL

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 Dias

Comissão de O.F.F.E.T

TERMO DE ÈNCAMiNHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1560/CMa/2022

ORÇAMENTO, FINANÇA, FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI

para fins de designação de reiatoria.

Saia das Comissõés,

GABRIE

Asses:

01/02/2022

LHO DA SILVA

as Comissões



i  ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Comissão O.F.F.E.T

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão O.F.F.E.T

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2^ do Art. 94 do Regimento Interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de

ORÇAMENTO, FiNANÇA E FiSCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO
designou o Vereador EDCARLOS .DOS SANTOS para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano

no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 39 do Art. 94 do RI.

Data Fim do Prazo

1560/CMa/2022

Sala das Comissões, ,

GABRIELA

Assessi

01/02/2022

HO DA SILVA

^comissões

Presid Comissão

Recebi em: 0{ In^,!

Relator Designado



fOCESUGjlUTTM

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

L Ut

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N.^ 1.560/CMCJ/2022.

PARECER 03/20Í22

"Autoriza a inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA
2021, através da abertura de crédito adicional especial
por excesso de arrecadação convênio N- 434/PGE-2021
rio Valor de R$374.869,06 [Trezentos e setenta e quatro
mi oitocentos e sessenta e nove reais e seis centavos)".

Autor:Executívo Municipal
Relator: Edcarlos dos Santos

I - RELATÓRIO

Seu Objetivo: "dar cobertura à despesa a reforma da Unidade de Saúde Flor do
Amazonas, através da celebração de convênio com a Secretaria de Estado de Saúde -
SEMUSA".

O projeto vem a esta ComissãÔ de Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 do Régimerito Interno.

II - VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, o voto é á-favor ao prosseguimento do Projeto de Lei
n° 1.560/CMCJ/2022, para deliberação èm plenário.

Caberá a cada vereador, no uso de suas atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei.

(  )

III - VOTO DA COMISSÃO

Diante do Relatório apresentado o Vereador Silas Cordeiro resolve acompanhar o
voto do Relator, a vereadora Zilmar Lima Domingos não compareceu por falta justificada,
motivo de saúde.

Edmrlos dós Saíhtos

embro/tóíator

,, „Sala das Comissões, em 01/02/2022.

Silas Cordeiro da Silva

Presidente da comissão

Zilmar Lima Domingos Batista
Membro da comissão



U.ÇiSLUtVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

departamento legislativo

/ín^4^ m
ÍO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Secretaria das Comissões

Parecer Comissões Permanentes

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO E TERMO DE JUNTADA

Segue juntado ao PROJETO DE LEI 1560/CIVia/2021, parecer da Comissão de Justiça e Redação n2003/2022; parecer da Comissão Orçamento , Finanças e

Fiscalização n^ 023/2022.

Proposição

Número

Autor

PROJETO DE LEI

1560/CMa/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

Candeias do Jamari, 01 de fevereiro de 2022

GABRIg^SARVALHO DA SILVA

Assessora das Comissões



nOOfiR I^ISLATIVO

ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco 25/01/2022

Origem Gabinete da Presidência Destino Plenário

Situação Despacho ORDEM DO DIA

DESPACHO PARA INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA

Para Plenário. Proposição PROJETO DE LEI

número 1560/CMa/2022

Nos termos do Art. 27, Inciso I, letra M do Regimento Interno desta Casa segue a proposição acima para Inclusão na
ordem do dia da sessão subsequente Imediata.

CMa,

0
01/02/2022

PAULO MACARIO DA SILVA

Presidente em exercido



ESTADO DE RONDONIA i
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

REGISTRO DE VOTAÇÃO

19 PERÍODO LEGISLÂtlVO 2022

SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
LEGISLATURA.

LEITURA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N^: 1560/CMCJ/2022
ASSUNTO: AUTORIZA A INCLUSÃO E RE ADEQUAÇÃO, NO PPA,LDO E LOA
2022,ATRAVES DA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE

ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO N^ 434/PGE-2021 NO VALOR DE R$ 374.869.06
[TREZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E

N.9

ORDEM NOME DE VEREADOR SIM NÃO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

01 ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

02 CLAÜDIOMAR LEMOS DE SOUZA

! f () n k i i M1 j
03 EDCARLOS DOS SANTOS 3: -

04 FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA Â .
05 JORGE UBIRAJARA SALDANHA

06 JUCILENE MARQUES MORAES

07 MARCOS ALMEIDA DA HORA

08 MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

Y
09 PAULO MACARIO DA SILVA

10 SILAS CORDEIRO DA SILVA

11 ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA
r r

5: SIM

N: NÃO

A: ABSTENÇÃO
AUSENTE

TOTAL

m

1)1

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI/RO,02 DE FEVEREIRO DE 2022.

tos DOS SANTOS

secretario

Câmara Municipal de Candeias^ do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n° Bairro
União CEP: 78938-0Ó0 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



ESTADO'de; RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/12/2021

Plenário

Aprovado

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE VOTAÇÃO

Certifico que a proposição após votação foi APROVADA

na sessão iegisiativa

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

na data 06/12/2021ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI

1560CMa/2021

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA
DE CREDITO ADiCiONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO Ns

434/PGE-2021 NO VALOR DE R$ á74.869.06 (TREZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL
OiTOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS ̂ iS CENTAVOS).

Segue juntado folha de votação nominal da Única votação.

CMQ, //02/2022

LUCIMAURíü^^PfNcreWlARTlNS

Dir. Departamento Legislativo



t»tMMMUE<UaLATIVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Plenário

Matéria Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favorável das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto

Aprovado na sessão 02^ sessãoextraordinaria, realizada em 02/02/2022. Segue juntado o registro de votação e para as

providências necessárias.

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

PROJETO DE LEI

1560/cmcj/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E RÉAbEQUAÇÃd,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVES DA ABERTURA
DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO N^ 434/PGE-
2021 NO VALOR DE R$ 374.869.06 (TREZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E

SESSENTA E NOVE REAIS E SEIS CENTAVOS

CMÜ, 3/02/2022

lucimaOTâ^'íWdTnartins

Dir. Departamento Legislativo



a I n n

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-R<

AUTOGRAFO N? 03/LEG./CMa/2022.

PROJETO DE LEI N9 1.560/CMa/2022

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e 2022, atravêg
da abertura de crédito adicional especial por excesso de arreca^{!ao
- Convênio n® 434/PGE-2021, no valor de R$. 374,869,06 (trezentos
e setenta e quatro mil oitocentos e sessenta e nove reais e seis
centavos)".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da
Abertura de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO é LOA 2022, por excesso de arrecadação. Convênio n^
434/PGE-2021, para dar cobertura à despesa da reforma da Unidade de Saúde Flor do Amazonas através do
Fundo Municipal de Saúde- SEMUSA, no valor deR$ 374.869,06 (trezentos e setenta e quatro mil
oitocentos e sessenta e nove reais e seis centavos). Obedecendo as seguintes vinculações e classificações
orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO '

02.20.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUSA

2.4.2.8.1.0.11.01 OUTRAS TRANSE. DE CONV. DO ESTADO CV. N2434/PGE-2021

Total da receita R$ 350.000,00

ANULAÇÃO: VALOR R$

ORGÃO 22 , PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇAO BASICA

PROGRAMA 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

AÇAO 2997 RESERVA DE CONTINGÊNCIA ̂ FMS

CATEGORIA ECON. 0.1.000.9999 RECURSOS PRÓPRIOS.

FICHA 608 Fotal da Anulação . R$ 24.869,06

TOTAL GERAL R$ 374.869,06

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO •

UNIDADE ORÇ 20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA 0055 PROG. MUN. DE PORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM
SAÚDE-APS

AÇÃO 1023 CV. NS434/PGE-2021 REFORMA UBS FLOR DO AMAZONAS
CATEGORIA ECON. 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
(Ficha a ser criada Automaticamente pelo
Sistema)

Total da suplementação
R$ 374.869,06

TOTALGERAL R$ 374.869,06

Av. Tancredo Neves, 0° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

iKtocn u;oitiLATtvo

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTÒ LEGISLATIVO

25/01/2022

Departamento Legislativo

Autógrafo

1

Destino Gabinete da Presidência

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo n^ 03

CERTIDÃO DE AUTOGRAFO E ENCAiMINHAMENTO

.  . f

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

DL

1560/CMa/2022

referente à03/02/2022

PROJETO DE LEI Oí f

1560/CMa/2022 ; ,f :

EXECUTIVO MUNICIPAL

: AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA
DE CREDITO ADICIONAL ESPÉCiÃL POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO N9 434/PGE-
2021 NO VALOR DE R$ 374.869.06 (TREZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL OiTOCENTOS E

SESSENTA E NOVE REAIS E SEIS CENTAVOS).

Segue para assinatura do presidente.

CMQ, 13/02/2022

LUCiMAlífiMWro MARTINS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO
■. ■ ; ; r ! ' ■ i.'

Recebi este Processo Legislativo a contendo . < ■
com processo apenso ' '
contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jorrial oficial é ieitúra em plenário.

volume (s)

CMÜ,

Assinatura/Matrícula



L^ISLATtVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo

Gabinete do Presidência

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n^ 03/cmcj/2022

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

03/02/2022 referente à

projeto de LEI

1560/CMa/2022

EXECUTIVO MUNiCiPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA
DE CREDITO ADICIONAL ESPEcIÁL POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO m 434/PGE-
2021 NO VALOR DE RS 374.869.06 (TREZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E

SESSENTA E NOVE REAIS E SEIS CENTAVOS).

foi recebido pelo departamento da presidência na data dè 03/02/2022 com prazo de 15 dias úteis
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte acfpmtocolo.

CMO, 03/02/2022

i u ci m dí^&^iítèfnía rti ns

Dir. Departamento Legislativo

Data do Fim do Prazo 23/02/2022



u/0212022 Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

LEI N» 1.21(2 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022, através da abertura de crédito adicionãkespéml por exèèsso de
arrecadação - Convênio n° 434/PGE-2021, no valor de R$. 374.869,06 (trezentos e setenta e quatro mil oitocentos^e sessèiíta e nove
reais e seis centavos)".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABERque a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1° - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através'da Abertura de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2022, por
excesso de arrecadação, Convênio n° 434/PGE-2021, para dar cobertura à despesa da reforma da Unidade de Saúde Flor do Amazonas através do
Fundo Municipal de Saúde- SEMUSA, no valor deR$ 374.869,0,6 (trezentos e setenta e quatro mil oitocentos e sessenta e nove reais e seis
centavos). Obedecendo as seguintes vincuiações e classificações orçàmeiitárias:

RECEITA UNIDADE orçamentaria - ■ VALOR RS

02 PODER EXECUTIVO , • ■

"1.20.00
V

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUSA

/4.2.8.1.Ü.1I.01 OUTRAS TRANSF. DE CONV. DO ESTADO CV. N''434/PGE-2021

Total da receita RS 350.000,00

ANULAÇÃO: VALOR RS

ORGÀO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 20 FUNDO MUNICIPAL DH SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇÂO lOJOl ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

AÇÃO 2997 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - FMS

CATEGORIA ECON. 0.1.000.9999 RECURSOS PRÓPRIOS

FICHA 608 Total da Anulação RS 24.869,06

TOTAL GERAL RS 374.869,06

SUPLEMENTAÇÃO ' '"f' \ VALOR RS

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 20 FUNDO MUNICIPAL DÉ SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇÃO lOJOl ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA 0055 PROO. MUN. DE PORTAL.'GESTÃO DE ATENÇÃO PRIMÃRIA EM SAÚDE - APS

AÇÃO 1023 CV. N°434/PGE-202I REFORMA UBS FLOR DO AMAZONAS

CATEGORIA ECON. 4.4.90.51 OBRAS F. INSTALAÇÕES

(Ficha a ser críada Automaticamente pelo Sistema) Total da supicmentaçào RS 374.869,06

TOTAL GERAL RS 374.869,06

Art. 2° - Os recursos para cobrir as despesas do credito descrito no artigo anterior advirão do Convênio n° 434/PGE-202Ie processo n°
0036.312242/2021 -79 no valor de RS. 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais).

Parágrafo Unico.Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alocar recursos próprios em forma de contrapartida, no valor de RS. 24.869.06
(vinte e quatro mil oitocentos e sessenta e nove reais e seis centavos), necessários à consecução dos objetos conveniados.

Art. 3°.0 Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA por excesso de arrecadação do Convênio n°
434/PGE-2021, autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente. -

Art. 4".Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. ■■

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito

Publicado por:
Elma Ferreira dos Santos

'  Código Identiflcador:563C9762

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia no dia 08/02/2022. Edição 3153
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https ://www.diariomunicipal.com.br/arom/

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/563C9762/03AGdBq27xqaLTIrlxTtQHrlQQECfKpWeQa8DVnBeaePsvj8W_QtZv9J4LxhjQH5eEii. 1/1



ESTADP DE RONDOJMIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA DÉ RECORTE PUBLiCAÇÃO OFiCiAL
,  • j'

Segue juntado, nesta data, em folha de informação o "recorte da publicação da lei n21.282 03 de /02/2022, publicado
no Diário Oficial em 08/02/2022, edição de 3153.

CMCJ,

Luci i\/iAuim'Pirmrr;?iARTi Ns

Diret. Dept2 Legislativo

08/02/2022



PQOCa Lt^SLATIVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo . , Destino

Conferência Norma Promulgada x Autógrafo

Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERENClA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da fei 1282 de 03/02/2022, e que a referida norma publicada
corresponde integralmente ao texto do Autógrafo n° 03 de 03/02/2022

• r-' /

CMCJ, 08/02/2022

lucimaura pinto martins

Diret. Deprt^ Legislativa



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO íD£

LEI 1.282

C A Ív1 ARA M U N f C i P A L O
CA^--■•^E'AS DO JAIvSASt

HOfíA ! (
l.arrmmm

De 03 de fevereiro dew22
Lsí

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA
através da abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadação - Convênio n^ 434/PGE-2021, no valor de R$.
374.869,06 (trezentos e setenta e quatro mil oitocentos e
sessenta e nove reais e seis centavos)".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou d eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através
da Abertura de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2022, por excesso de arrecadação.
Convênio n^ 434/PGE-2021, para dar cobertura à despesa da reforma da Unidade de Saúde Flor do
Amazonas através do Fundo Municipal de Saúde- SEMUSA, no valor de R$ 374.869,06 (trezentos e
setenta e quatro mil oitocentos e sessenta e nove reais e seis centavos). Obedecendo as seguintes
vlnculações e classificações orçamentárias:

RECEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.20.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- SEIylUSA
2.4.2.8.1.0.11.01 OUTRAS TRANSF. DE CONV. DO ESTADO CV. N2434/PGE-2021

Total da receita R$ 350.000,00

ANULAÇÃO: VALOR R$
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
AÇAO 2997 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - FMS
CATEGORIA ECON. 0.1.000.9999 RECURSOS PRÓPRIOS
FICHA 608 Total da Anulação R$ 24.869,06

•

TOTAL GERAL R$ 374.869,06

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇ 20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA 0055 PROG. MUN. DE FORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA

EM SAÚDE-APS
AÇAO 1023 CV. NS434/PGE-2021 REFORMA UBS FLOR DO AMAZONAS
CATEGORIA ECON. 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

Total da supiementação R$ 374.869,06

TOTAL GERAL R$ 374.869,06



ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI ?MÍD57>n
SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAG^F

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Art. 2- - Os recursos para cobrir as despesas do credito descrito no artígfe^nterior
advirão do Convênio na 434/PGE-2021e processo ns 0036.312242/2021-79 no valor de R$. S^àoo.OT
(trezentos e cinqüenta mil reais).

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo, Municipal autorizado a alocar recursos
próprios em forma de contrapartida, no valor de R$. 24.869.06 (vinte e quatro mil oitocentos e
sessenta e nove reais e seis centavos), necessários à consecução dos objetos conveniados.

Art. 3a. O Poder Executivo baixará através de decreto á Inclusão e adequação no PPA,
LDO e LOA por excesso de arrecadação do Convênio na 434/PGE-2021, autorizados através desta
Lei, na forma da legislação vigente.

Art. 4a. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

OMISDEQUEIRVALTEIR GE

PREF



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CÀNDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO. LEGISLATIVO

25/01/2022

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via original da LEI n^ 1282 de 03/02/2022, encaminhada pelo EXECUTIVO. Segue o

processo este processo para fins de digitalização.

CMa, 8/02/2022

I uci ma uíj^Mefíría rtins
Diret. Legislislativo



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO, DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

25/01/2022

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

APRESiDENCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para

Arquivamento.

CMCJ, 18/02/2022

I u c i m a u a rt i n s

Diret. Depat. Legislativo

r" >



Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

POOCa^lJgOlOLATIVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

25/01/2022

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à

proposição projeto de LEI

número 1560/CMa/2022

atendida as condições necessárias.

CMCJ, > ^ 08/02/2022

francisco atíffiémir de lima almeida

Presidente/CMa/2021



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISUTIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numèráção das páginas, dos documentos, do despacho decisório e
ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-
SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

proposição

número

projeto de LEI

1560/cmcj/2021

I u c i m a u rá*13í hto" }fi a rt I n s
Dir. Departamento Legislativo


